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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 789/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Sanção presidencial.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 147, de 2024, que
“Altera a Lei nº 14.448, de 9 de setembro de 2022, para prever o Projeto Banco Vermelho, ações de conscientização em lugares públicos e premiação de
projetos no âmbito do Agosto Lilás, mês destinado à conscientização para o fim da violência contra a mulher”, que se converteu na Lei nº 14.942, de 31 de
julho de 2024.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República, em 01/08/2024, às 20:18, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5945121 e o código CRC D0AFDAC5 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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LEI Nº 14.942 , DE 31 DE JULHO DE 2024

Altera a Lei nº 14.448, de 9 de setembro de 2022, 
para prever o Projeto Banco Vermelho, ações de 
conscientização em lugares públicos e premiação de 
projetos no âmbito do Agosto Lilás, mês destinado à 
conscientização para o fim da violência contra a 
mulher.

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 14.448, de 9 de setembro de 2022, para prever o Projeto 
Banco Vermelho, ações de conscientização em lugares públicos e premiação de projetos no âmbito do 
Agosto Lilás, mês destinado à conscientização para o fim da violência contra a mulher.

Art. 2º O art. 3° da Lei nº 14.448, de 9 de setembro de 2022, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único:

.....................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................

Parágrafo único. São considerados ações, esforços e campanhas relacionados ao Agosto 
Lilás, entre outros:

I - o Projeto Banco Vermelho, que consiste na instalação de pelo menos 1 (um) banco na 
cor vermelha em espaços públicos de grande circulação de pessoas, do qual constarão frases que 
estimulem a reflexão sobre o tema e contatos de emergência, como o número telefônico da 
Central de Atendimento à Mulher Ligue 180, para eventual denúncia e suporte à vítima;

II - ações de conscientização em escolas, universidades, estações de trem e de metrô, 
rodoviárias, aeroportos e outros lugares de grande circulação de pessoas;

III - premiação para os melhores projetos relacionados à conscientização e ao 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de julho de 2024; 203o da Independência e 136o da República.
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